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1. OBJETO 

1.1. Contratação de laboratório de análises clínicas para coleta, realização 

de testes e emissão de resultado para embasar o diagnóstico da Doença 

Síndrome Respiratória Aguda 

rápido em laboratório, proporcionand

ao empregado que apresentar situação de possível contaminação, 

conforme manejo clínico do ministério da saúde, permitindo as 

providências necessárias para contenção da propagação da doença no 

ambiente de trabalho da CESAMA,

Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1 Em virtude do atual momento, diante da pandemia em razão de doença 

infecciosa viral respiratória 

Coronavírus – SARS-CoV-

encontra-se em plena expansão no território nacional, foi

emergência em saúde pública em diversos municípios e estados,inclusive em 

nossa cidade (Decreto Municipal nº 13.894/2020), bem como a publicação do

Decreto Legislativo nº 06 de 20/03/2020, que reconhece, para os fins do art. 65 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República 

encaminhada por meio da Mensagem 

objetivando obstar a propagação e contaminação pelo

vem adotando medidas proteção e prevenção de seus funcionários e

sociedade, em consonância também com 

que dispõe sobre as medidas preventivas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de laboratório de análises clínicas para coleta, realização 

de testes e emissão de resultado para embasar o diagnóstico da Doença 

Síndrome Respiratória Aguda - COVID-19, rt-PCR com coleta 

rápido em laboratório, proporcionando o encaminhamento e assistência 

ao empregado que apresentar situação de possível contaminação, 

conforme manejo clínico do ministério da saúde, permitindo as 

providências necessárias para contenção da propagação da doença no 

ambiente de trabalho da CESAMA, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência. 

Em virtude do atual momento, diante da pandemia em razão de doença 

respiratória – COVID-19, causada pelo agente Novo 

-2 – 1.5.1.1.0,que assola o mundo e no momento 

se em plena expansão no território nacional, foi declarada situação de 

emergência em saúde pública em diversos municípios e estados,inclusive em 

nossa cidade (Decreto Municipal nº 13.894/2020), bem como a publicação do

eto Legislativo nº 06 de 20/03/2020, que reconhece, para os fins do art. 65 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

nos termos da solicitação do Presidente da República 

encaminhada por meio da Mensagem nº93, de 18 de março de 2020. E 

objetivando obstar a propagação e contaminação pelo Coronavírus, a CESAMA 

vem adotando medidas proteção e prevenção de seus funcionários e

sociedade, em consonância também com a Portaria Municipal nº 4379/2021

as medidas preventivas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus.
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Contratação de laboratório de análises clínicas para coleta, realização 

de testes e emissão de resultado para embasar o diagnóstico da Doença 

PCR com coleta e teste 

o o encaminhamento e assistência 

ao empregado que apresentar situação de possível contaminação, 

conforme manejo clínico do ministério da saúde, permitindo as 

providências necessárias para contenção da propagação da doença no 

conforme especificações contidas no 

Em virtude do atual momento, diante da pandemia em razão de doença 

19, causada pelo agente Novo 

sola o mundo e no momento 

declarada situação de 

emergência em saúde pública em diversos municípios e estados,inclusive em 

nossa cidade (Decreto Municipal nº 13.894/2020), bem como a publicação do 

eto Legislativo nº 06 de 20/03/2020, que reconhece, para os fins do art. 65 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

nos termos da solicitação do Presidente da República 

nº93, de 18 de março de 2020. E 

Coronavírus, a CESAMA 

vem adotando medidas proteção e prevenção de seus funcionários e da 

4379/2021 

as medidas preventivas para enfrentamento da emergência 

internacional decorrente do novo Coronavírus. 
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2.2. A contratação dos exames descritos neste Termo de Referência se destina 

a fazer atestagem de possívei

pois, como atividade essencial, a CESAMA é autorizada a trabalhar durante a 

Pandemia da Covid-19, no entanto,

isso. Uma delas é tomar providências no sentido de

pelo Novo Coronavírus. Uma das ações necessárias é arealização de exames 

de detecção do vírus a serem feitos em condições específicas 

(suspeita,contato com contaminado etc.).

2.3. Como a COVID-19 pode se apresentar com quadro clínico que va

infecções assintomáticas a quadros respiratórios graves, a falta da testagem 

pode camuflar possíveis funcionários contaminados, levando a dispersão da 

doença no espaço laboral. 

2.4. Com a possibilidade de testagem a empresa poderá prevenir a 

disseminação e ser assertiva no momento certo dos funcionários afastados 

retornarem às atividades, favorecendo

empresarial. 

2.5. Tendo em vista a necessidade a possibilidade de diferentes quadros 

clínicos, incluindo período assintomático inicial, com a proximidade dos 

funcionários durante a atividade

a testagem é uma medida preventiva essencial

espaço laboral, mesmo que tomando todas as outras me

2.6. Tendo em vista o encerramento da atual contratação o resultado de 

certames – fracassado e deserto 

repetição pode acarretar sérios

de funcionários que testaram positivo e a falta

destes pode comprometer a segurança das pessoas com quem

contato, bem como a continuidade dos serviços se houver uma contaminação

condensada no âmbito empresarial. A contratação present

condições pré-estabelecidas no Pregão Eletrônico 085/20, que foi aberto de 

forma ampla (afastando Lei

053/20, que teve dois itens desertos e um
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2.2. A contratação dos exames descritos neste Termo de Referência se destina 

a fazer atestagem de possíveis funcionários contaminados pelo Coronavírus, 

essencial, a CESAMA é autorizada a trabalhar durante a 

19, no entanto, tem que atender a várias exigências para 

isso. Uma delas é tomar providências no sentido de impedir/minimizar contágio 

pelo Novo Coronavírus. Uma das ações necessárias é arealização de exames 

de detecção do vírus a serem feitos em condições específicas 

(suspeita,contato com contaminado etc.). 

19 pode se apresentar com quadro clínico que va

assintomáticas a quadros respiratórios graves, a falta da testagem 

funcionários contaminados, levando a dispersão da 

 

2.4. Com a possibilidade de testagem a empresa poderá prevenir a 

assertiva no momento certo dos funcionários afastados 

retornarem às atividades, favorecendo a saúde e a continuidade da função 

2.5. Tendo em vista a necessidade a possibilidade de diferentes quadros 

período assintomático inicial, com a proximidade dos 

funcionários durante a atividade laboral e a circulação no ambiente de trabalho, 

a testagem é uma medida preventiva essencial para a não disseminação no 

espaço laboral, mesmo que tomando todas as outras medidas deprecaução.

2.6. Tendo em vista o encerramento da atual contratação o resultado de 

e deserto – de mesmo objeto, verifica-se que uma nova 

repetição pode acarretar sérios prejuízos à empresa, devido a atual ocorrência 

os que testaram positivo e a falta de testagem dos pares laborais 

destes pode comprometer a segurança das pessoas com quem

contato, bem como a continuidade dos serviços se houver uma contaminação

condensada no âmbito empresarial. A contratação presente mantém todas as 

estabelecidas no Pregão Eletrônico 085/20, que foi aberto de 

forma ampla (afastando Lei 123/06, porque já ocorreu em repetição ao PE 

053/20, que teve dois itens desertos e um fracassado), e ainda sim foi deserto. 
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2.2. A contratação dos exames descritos neste Termo de Referência se destina 

s funcionários contaminados pelo Coronavírus, 

essencial, a CESAMA é autorizada a trabalhar durante a 

tem que atender a várias exigências para 

imizar contágio 

pelo Novo Coronavírus. Uma das ações necessárias é arealização de exames 

de detecção do vírus a serem feitos em condições específicas 

19 pode se apresentar com quadro clínico que varia de 

assintomáticas a quadros respiratórios graves, a falta da testagem 

funcionários contaminados, levando a dispersão da 

2.4. Com a possibilidade de testagem a empresa poderá prevenir a 

assertiva no momento certo dos funcionários afastados 

a saúde e a continuidade da função 

2.5. Tendo em vista a necessidade a possibilidade de diferentes quadros 

período assintomático inicial, com a proximidade dos 

laboral e a circulação no ambiente de trabalho, 

para a não disseminação no 

didas deprecaução. 

2.6. Tendo em vista o encerramento da atual contratação o resultado de 

se que uma nova 

prejuízos à empresa, devido a atual ocorrência 

de testagem dos pares laborais 

destes pode comprometer a segurança das pessoas com quem tiveram 

contato, bem como a continuidade dos serviços se houver uma contaminação 

e mantém todas as 

estabelecidas no Pregão Eletrônico 085/20, que foi aberto de 

123/06, porque já ocorreu em repetição ao PE 

fracassado), e ainda sim foi deserto. 
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Dado que a espera sem a testagem pode comprometer asegurança dos 

funcionários e da população em geral atendida pela CESAMA, e que os

requisitos foram mantidos, instaura

 

2.7. Sobre o art. 30, § 3º, inciso II da Lei n.º 13.303/2016, o proce

contratação direta está instruído com o elemento Razão da Escolha do 

Executante, senão vejamos: 

21.580.956/0001-80, atua e se aprimora neste ramo há mais de 

inovadores métodos de pesquisa, investind

realização das análises bem como

(automatizados), para agilidade em entrega dos resultados, além

com um programa de qualidade avançado que busca a satisfação dos clientes

garantindo-lhes a exatidão dos resultados. 

referência para dosagens biológicas em teses de mestrado e doutorado para 

diversos profissionais em busca de desenvolvimento da saúde no brasil.

2.8. A aquisição do objeto do presente através de 

fulcro no artigo130, inciso III do RILC e artigo 29, inciso III da Lei das Estatais. 

Pois, dispõem que édispensável a licitação quando não acudirem interessados 

à licitação anterior e essa,

prejuízo para a Cesama desde que mantidas ascondições preestabelecidas, 

como demonstrado. 

2.9. Estão evidenciados nesse processo todos os demais requisitos do artigo 

132 do RILC. 

3. RECURSOS FINANCEIROS

3.1. Os recursos financeiros necessários aos 

dispensa são oriundos da CESAMA, através do Termo de Cooperação 

SESI/CESAMA. 
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pera sem a testagem pode comprometer asegurança dos 

funcionários e da população em geral atendida pela CESAMA, e que os

requisitos foram mantidos, instaura-se essa Dispensa de Licitação. 

2.7. Sobre o art. 30, § 3º, inciso II da Lei n.º 13.303/2016, o proce

está instruído com o elemento Razão da Escolha do 

Executante, senão vejamos: o laboratório Cortes Villela Ltda, CNPJ 

atua e se aprimora neste ramo há mais de 90 anos, com 

pesquisa, investindo em pessoal qualificado para 

realização das análises bem como equipamentos especializados 

(automatizados), para agilidade em entrega dos resultados, além 

com um programa de qualidade avançado que busca a satisfação dos clientes

atidão dos resultados. Além disso, o Cortes Villela tem sido 

referência para dosagens biológicas em teses de mestrado e doutorado para 

diversos profissionais em busca de desenvolvimento da saúde no brasil.

2.8. A aquisição do objeto do presente através de Dispensa de Licitação tem 

fulcro no artigo130, inciso III do RILC e artigo 29, inciso III da Lei das Estatais. 

Pois, dispõem que édispensável a licitação quando não acudirem interessados 

à licitação anterior e essa, justificadamente, não puder ser repetida 

prejuízo para a Cesama desde que mantidas ascondições preestabelecidas, 

2.9. Estão evidenciados nesse processo todos os demais requisitos do artigo 

FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários aos pagamentos do objeto desta 

oriundos da CESAMA, através do Termo de Cooperação 
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pera sem a testagem pode comprometer asegurança dos 

funcionários e da população em geral atendida pela CESAMA, e que os 

2.7. Sobre o art. 30, § 3º, inciso II da Lei n.º 13.303/2016, o processo de 

está instruído com o elemento Razão da Escolha do 

rtes Villela Ltda, CNPJ 

0 anos, com 

o em pessoal qualificado para 

equipamentos especializados 

 de contar 

com um programa de qualidade avançado que busca a satisfação dos clientes 

Além disso, o Cortes Villela tem sido 

referência para dosagens biológicas em teses de mestrado e doutorado para 

diversos profissionais em busca de desenvolvimento da saúde no brasil. 

Dispensa de Licitação tem 

fulcro no artigo130, inciso III do RILC e artigo 29, inciso III da Lei das Estatais. 

Pois, dispõem que édispensável a licitação quando não acudirem interessados 

justificadamente, não puder ser repetida sem 

prejuízo para a Cesama desde que mantidas ascondições preestabelecidas, 

2.9. Estão evidenciados nesse processo todos os demais requisitos do artigo 

pagamentos do objeto desta 

oriundos da CESAMA, através do Termo de Cooperação 



Companhia de Saneamento Municipal 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar 

CEP: 36.013-

Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Item 1: Exame rt-PCR  

Quantidade: 50 

Serviço de coleta de amostra para realização d

resultado para diagnóstico da doença síndrome respiratória aguda 

através dadetecção do RNA do SARS

preferencialmente obtida de raspado

vírus em DNA, o DNA é amplificado. Se houver

2 na amostra, sondas específicas detectam a sua presença e

que é captado pelo equipamento em traduzido em resultado positivo. Em

de resultado positivo, a suspeita de COVID

feita apartir do 3º dia após o início dos sintomas e até o 10º dia, pois ao final 

desse período, a quantidade de RNA tende a diminuir. Ou seja, o teste RT

identifica o vírus no período 

aplicar a conduta médica apropriada:

procedimento pertinente para o caso em questão.

4.2. Item 2: Teste Rápido 

Quantidade: 100 

Serviço de coleta em laboratório de análises clínicas de amostra para 

de testes rápidos através da metodologia de imunocromatografia, destinado a 

detecção qualitativa específica

respiratória aguda - COVID-

ou suspeitos de infecção por SARS

em amostra de sangue soro ou plasma, procedente decoleta venosa ou capilar, 

sensibilidade acima de 86,4% e especificidade acima de 99,5%. Com

de resultado para embasar a conduta médica a ser 
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ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

de amostra para realização de testes rt – PCR e emissão de

resultado para diagnóstico da doença síndrome respiratória aguda - COVID

através dadetecção do RNA do SARS-CoV-2 na amostra analisada, 

preferencialmente obtida de raspado de nasofaringe. Na qual transforma RNA do 

NA, o DNA é amplificado. Se houver material genético do SARS

2 na amostra, sondas específicas detectam a sua presença e emitem um sinal, 

que é captado pelo equipamento em traduzido em resultado positivo. Em

de resultado positivo, a suspeita de COVID-19 é confirmada. A coleta pode ser 

feita apartir do 3º dia após o início dos sintomas e até o 10º dia, pois ao final 

quantidade de RNA tende a diminuir. Ou seja, o teste RT

 em que está ativo no organismo, tornando possível 

aplicar a conduta médica apropriada: internação, isolamento social ou outro 

procedimento pertinente para o caso em questão. 

Serviço de coleta em laboratório de análises clínicas de amostra para realização 

rápidos através da metodologia de imunocromatografia, destinado a 

específica de anticorpos IGG e IGM da doença síndrome 

-19,visando o diagnóstico de pacientes sintomáticos 

fecção por SARS-CoV-2(coronavírus). Podendo ser utilizado 

em amostra de sangue soro ou plasma, procedente decoleta venosa ou capilar, 

sensibilidade acima de 86,4% e especificidade acima de 99,5%. Com

de resultado para embasar a conduta médica a ser aplicada. 
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PCR e emissão de 

COVID-19, 

2 na amostra analisada, 

de nasofaringe. Na qual transforma RNA do 

material genético do SARS-CoV-

emitem um sinal, 

que é captado pelo equipamento em traduzido em resultado positivo. Em caso 

19 é confirmada. A coleta pode ser 

feita apartir do 3º dia após o início dos sintomas e até o 10º dia, pois ao final 

quantidade de RNA tende a diminuir. Ou seja, o teste RT-PCR 

rnando possível 

internação, isolamento social ou outro 

realização 

rápidos através da metodologia de imunocromatografia, destinado a 

de anticorpos IGG e IGM da doença síndrome 

19,visando o diagnóstico de pacientes sintomáticos 

2(coronavírus). Podendo ser utilizado 

em amostra de sangue soro ou plasma, procedente decoleta venosa ou capilar, 

sensibilidade acima de 86,4% e especificidade acima de 99,5%. Com emissão 
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4.3. Item 3: Teste Rápido –

Quantidade: 100 

Serviço de coleta em laboratório de análises clínicas de amostra para 

de testes rápidos de antígeno

destinado a detecção qualitativa

respiratória aguda - COVID-

ou suspeitos de infecção por SARS

técnica utilizada para realizar o teste é com amostras de swab (cotonete), o qual 

será introduzido no nariz até a região conhecida como nasofaringe

emissão de resultado para embasar a conduta médica a ser 

5. PESQUISA DE MERCADO / JUSTIFICATIVA DO PREÇO

5.1. O valor global para a aquisição foi apurado através de pesquisa de mercado 

e a proposta comercial do Laboratório

21.580.956/0001-80, foi a de menor valor e atende as nec

CESAMA, conforme informações em anexo, no valor 

(trinta e quatro mil reais). 

5.2. Desta forma, segue abaixo a planilha de preços totais apurados para o 

objeto, com as comparações de preços da pesquisa de mercado, 

apresentando-se orçamentos, considerando apesquisa para acompanhamento 

em nome da CESAMA, a teor do art. 132, inciso V do RILC.

5.3. A Cesama se reserva no direito de não utilizar a integralidade dos itens 

contratados,responsabilizando pelo adimplemento apenas dos quantitativos 

utilizados. 
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 Antígeno 

Serviço de coleta em laboratório de análises clínicas de amostra para realização 

de antígeno através da metodologia de imunocromatografia, 

destinado a detecção qualitativa específica de antígeno da doença síndrome 

-19, visando o diagnóstico de pacientes sintomáticos 

fecção por SARS-CoV-2(coronavírus). Podendo ser utilizada a 

técnica utilizada para realizar o teste é com amostras de swab (cotonete), o qual 

será introduzido no nariz até a região conhecida como nasofaringe

emissão de resultado para embasar a conduta médica a ser aplicada. 

5. PESQUISA DE MERCADO / JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

5.1. O valor global para a aquisição foi apurado através de pesquisa de mercado 

e a proposta comercial do Laboratório Cortes Villela Ltda, CNPJ 

foi a de menor valor e atende as necessidades da 

CESAMA, conforme informações em anexo, no valor total de R$ 34.000,00

5.2. Desta forma, segue abaixo a planilha de preços totais apurados para o 

comparações de preços da pesquisa de mercado, 

se orçamentos, considerando apesquisa para acompanhamento 

em nome da CESAMA, a teor do art. 132, inciso V do RILC. 

. A Cesama se reserva no direito de não utilizar a integralidade dos itens 

contratados,responsabilizando pelo adimplemento apenas dos quantitativos 
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realização 

através da metodologia de imunocromatografia, 

da doença síndrome 

visando o diagnóstico de pacientes sintomáticos 

Podendo ser utilizada a  

técnica utilizada para realizar o teste é com amostras de swab (cotonete), o qual 

será introduzido no nariz até a região conhecida como nasofaringe. Com 

5.1. O valor global para a aquisição foi apurado através de pesquisa de mercado 

Cortes Villela Ltda, CNPJ 

essidades da 

34.000,00 

5.2. Desta forma, segue abaixo a planilha de preços totais apurados para o 

comparações de preços da pesquisa de mercado, 

se orçamentos, considerando apesquisa para acompanhamento 

. A Cesama se reserva no direito de não utilizar a integralidade dos itens 

contratados,responsabilizando pelo adimplemento apenas dos quantitativos 
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Descrição do material 

Quantidade 

Lawal 

cortes Vilella 

Carlos Chagas 

NeoLab 
Dispensa de Licitação - Cotação no mercado considerado o menor preço em conformidade com o art.17 do 
RILC visando a economicidade. O fornecedor NeoLab Laboratório de Análises Clinicas, inscrita no CNPJ 
06.199.859/0001-58 NÃO possui certidões, portanto foi 
Villela Ltda CNPJ 21.580.956/0001
validade. 

 

6. ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A realização do teste deverá ser feita prazo 

contado a partir do recebimento da solicitação, feita pelo Departamento de 

Saúde e Segurança do Trabalho,devendo ser registrado por e

contagem inicial do prazo. 

6.2. Os exames deverão ser realizados em 

4.2 e 4.3. 

6.2.1. O local de testagem deverá dispor de:

a) Lavatório com dispenser de sabonete líquido, papel toalha, lixeira com 

tampa e aberturasem contato manual;

b) Espaços de espera com ventilação a

distanciamento de nomínimo 1,5 metros entre as pessoas que ocupam o 

ambiente; 
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ORÇAMENTOS 

Exame rt-PCR 
com coleta no 

laboratório 

Teste rápido 
igM/igG com 

coleta no 
laboratório 

Teste de 
antígeno com 

coleta no 
laboratório 

Quantidade  50 100 100 

R$255,00 R$125,00 R$150,00 

R$ 200,00 R$ 100,00 R$ 140,00 

R$ 235,00 R$ 90,00 R$ 139,00 

R$226,00 R$75,00 R$115,00 
Cotação no mercado considerado o menor preço em conformidade com o art.17 do 

RILC visando a economicidade. O fornecedor NeoLab Laboratório de Análises Clinicas, inscrita no CNPJ 
possui certidões, portanto foi considerado o segundo colocado, laboratório Cortes 

Villela Ltda CNPJ 21.580.956/0001-80 que possui as certidões (INSS, FGTS e CNDT) dentro do prazo de 

ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A realização do teste deverá ser feita prazo máximo de 1 (um) dia útil 

recebimento da solicitação, feita pelo Departamento de 

Saúde e Segurança do Trabalho,devendo ser registrado por e-mail para 

 

6.2. Os exames deverão ser realizados em laboratório, nos termos do item 4.1, 

6.2.1. O local de testagem deverá dispor de: 

Lavatório com dispenser de sabonete líquido, papel toalha, lixeira com 

tampa e aberturasem contato manual; 

b) Espaços de espera com ventilação abundante e natural permitindo 

distanciamento de nomínimo 1,5 metros entre as pessoas que ocupam o 
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Total Geral 

 

R$40.250,00 
 

R$34.000,00  
R$34.650,00 

 

R$30.300,00  
Cotação no mercado considerado o menor preço em conformidade com o art.17 do 

RILC visando a economicidade. O fornecedor NeoLab Laboratório de Análises Clinicas, inscrita no CNPJ 
considerado o segundo colocado, laboratório Cortes 

80 que possui as certidões (INSS, FGTS e CNDT) dentro do prazo de 

 

máximo de 1 (um) dia útil 

recebimento da solicitação, feita pelo Departamento de 

mail para 

os do item 4.1, 

Lavatório com dispenser de sabonete líquido, papel toalha, lixeira com 

bundante e natural permitindo 

distanciamento de nomínimo 1,5 metros entre as pessoas que ocupam o 
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c) Instalação de dispensers de álcool 70% para a higiene na entrada e 

ambiente a seremutilizados;

d) Fornecimento de máscara cirúrgica aos casos 

e) Higienização do ambiente com água e sabão e hipoclorito e álcool a 70% em 

superfícies,após a testagem.

6.3. Os materiais do exame

responsabilidade da contratada. A CESAMA recusará os exames que forem 

entregues em desconformidade com esta previsão.

6.3.1. Durante os serviços toda e qualquer solução deverá obedecer às normas 

de saúde e desegurança do trabalho.

6.4. A CESAMA irá designar um empregado para o rece

dos exames,que deverá ser registrado por e

6.4.1. O prazo médio dos resultados pode sofrer alterações de acordo com a 

disponibilidade dos kits, quantidades de funcionários e agendamento.

6.5. Os resultados serão recusados na hip

especificações desteTermo de Referência, devendo ser repetido no prazo 

máximo de 1 (um) dia útil. 

6.6. Verificando-se, novamente, a desconformidade do exame, ficará 

demonstrada a incapacidade da empresa contratada, sujeitando

às penalidades previstas neste

de Licitações, Contratos e Convênios da
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c) Instalação de dispensers de álcool 70% para a higiene na entrada e 

ambiente a seremutilizados; 

d) Fornecimento de máscara cirúrgica aos casos suspeitos de síndrome gripal;

e) Higienização do ambiente com água e sabão e hipoclorito e álcool a 70% em 

superfícies,após a testagem. 

6.3. Os materiais do exame deverão ser transportados com segurança e

atada. A CESAMA recusará os exames que forem 

em desconformidade com esta previsão. 

6.3.1. Durante os serviços toda e qualquer solução deverá obedecer às normas 

de saúde e desegurança do trabalho. 

6.4. A CESAMA irá designar um empregado para o recebimento dos resultados 

dos exames,que deverá ser registrado por e-mail. 

6.4.1. O prazo médio dos resultados pode sofrer alterações de acordo com a 

dos kits, quantidades de funcionários e agendamento. 

6.5. Os resultados serão recusados na hipótese de não corresponderem às 

especificações desteTermo de Referência, devendo ser repetido no prazo 

 

se, novamente, a desconformidade do exame, ficará 

incapacidade da empresa contratada, sujeitando-se, a mesma, 

às penalidades previstas neste Termo de Referência e no Regulamento Interno 

de Licitações, Contratos e Convênios da CESAMA 
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c) Instalação de dispensers de álcool 70% para a higiene na entrada e 

suspeitos de síndrome gripal; 

e) Higienização do ambiente com água e sabão e hipoclorito e álcool a 70% em 

deverão ser transportados com segurança e sob a 

atada. A CESAMA recusará os exames que forem 

6.3.1. Durante os serviços toda e qualquer solução deverá obedecer às normas 

bimento dos resultados 

6.4.1. O prazo médio dos resultados pode sofrer alterações de acordo com a 

 

ótese de não corresponderem às 

especificações desteTermo de Referência, devendo ser repetido no prazo 

se, novamente, a desconformidade do exame, ficará 

se, a mesma, 

Termo de Referência e no Regulamento Interno 
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7. CONDIÇÕES GERAIS DA ORDEM DE COMPRA E SUA RESCISÃO

7.1. A contratação obedecerá às disposições da Lei Federal nº 13.303 de 

30/06/2016 e alterações posteriores, bem como as disposições deste 

Edital e preceitos do direito privado, no que concerne à sua execução, 

alteração, inexecução ou rescisão. 

7.2. A vigência do presente Contrato será de 6 (seis) meses a partir da data 

da sua assinatura. 

7.3. O prazo contratual poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, 

enquanto vigorar o 

respeitados os prazos pactuados, conforme

lei 13.979/20. 

7.4. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizadodo contrato, conforme previsto no 

artigo 4º- I da lei 13.979/20.

7.5. O contrato se dará sob o regime de empreitada por preço unitário.

7.6. Para recebimento da Ordem de Serviço, a empresa deverá comprovar a 

regularidade de situação perante o INSS, o FGTS e a Justiça do 

Trabalho, através de certidões 

7.7. No que se refere à inexecução e à rescisão, aplica

arts. 183 a 185 doRegulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da Cesama.

7.8. A inexecução total ou parcial desta contratação poderá ensejar a sua 

rescisão, com asconsequências cabíveis.

7.9. Constituem motivo para rescisão da contratação os especificados no art. 

184 e seguintesdo RILC.

7.10. A rescisão da contratação poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
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CONDIÇÕES GERAIS DA ORDEM DE COMPRA E SUA RESCISÃO

A contratação obedecerá às disposições da Lei Federal nº 13.303 de 

30/06/2016 e alterações posteriores, bem como as disposições deste 

Edital e preceitos do direito privado, no que concerne à sua execução, 

alteração, inexecução ou rescisão.  

resente Contrato será de 6 (seis) meses a partir da data 

O prazo contratual poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, 

 Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

respeitados os prazos pactuados, conforme previsto no artigo 4º

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizadodo contrato, conforme previsto no 

I da lei 13.979/20. 

O contrato se dará sob o regime de empreitada por preço unitário.

Para recebimento da Ordem de Serviço, a empresa deverá comprovar a 

situação perante o INSS, o FGTS e a Justiça do 

Trabalho, através de certidões dentro do prazode validade. 

No que se refere à inexecução e à rescisão, aplica-se o disposto nos 

arts. 183 a 185 doRegulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da Cesama. 

A inexecução total ou parcial desta contratação poderá ensejar a sua 

isão, com asconsequências cabíveis. 

Constituem motivo para rescisão da contratação os especificados no art. 

184 e seguintesdo RILC. 

A rescisão da contratação poderá ser: 

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 
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CONDIÇÕES GERAIS DA ORDEM DE COMPRA E SUA RESCISÃO 

A contratação obedecerá às disposições da Lei Federal nº 13.303 de 

30/06/2016 e alterações posteriores, bem como as disposições deste 

Edital e preceitos do direito privado, no que concerne à sua execução, 

resente Contrato será de 6 (seis) meses a partir da data 

O prazo contratual poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

sto no artigo 4º- H da 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizadodo contrato, conforme previsto no 

O contrato se dará sob o regime de empreitada por preço unitário. 

Para recebimento da Ordem de Serviço, a empresa deverá comprovar a 

situação perante o INSS, o FGTS e a Justiça do 

se o disposto nos 

arts. 183 a 185 doRegulamento Interno de Licitações, Contratos e 

A inexecução total ou parcial desta contratação poderá ensejar a sua 

Constituem motivo para rescisão da contratação os especificados no art. 
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b) amigável, por acordo entre 

de contratação, desdeque haja conveniência para a Cesama;

c) judicial, nos termos da legislação.

7.11. A rescisão por ato unilateral a que se refere à alínea “a” do item acima, 

deverá serprecedida de comunicação escrita e 

interessada e ser enviada à outraparte com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

7.12. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a 

continuidade deserviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o 

item 7.12 será de 90 (noventa) dias.

7.13. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte 

contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, 

regularmente comprovados, e no caso da

direito a: 

a) devolução da garantia;

b) pagamentos devidos pela execução da contratação até a data da 

rescisão; 

c) pagamento do custo da desmobilização.

8. DO PAGAMENTO 

8.1. Medições: 

8.1.1. As medições serão elaboradas mensalmente pelo gestor do Contrato 

designado pelaCESAMA, e deter

aceitos no período correspondente aodia 1º a 30 ou 31 de cada mês, para 

fins de registro contábil e pagamento, ou em outro períododeterminado pela 

fiscalização da CESAMA
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

de contratação, desdeque haja conveniência para a Cesama; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

A rescisão por ato unilateral a que se refere à alínea “a” do item acima, 

deverá serprecedida de comunicação escrita e fundamentada da parte 

interessada e ser enviada à outraparte com antecedência mínima de 30 

Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a 

continuidade deserviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o 

de 90 (noventa) dias. 

Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte 

contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, 

regularmente comprovados, e no caso da Contratada poderá ter ainda 

a) devolução da garantia; 

pagamentos devidos pela execução da contratação até a data da 

c) pagamento do custo da desmobilização. 

8.1.1. As medições serão elaboradas mensalmente pelo gestor do Contrato 

designado pelaCESAMA, e deter-se-ão sobre os serviços entregues e 

aceitos no período correspondente aodia 1º a 30 ou 31 de cada mês, para 

fins de registro contábil e pagamento, ou em outro períododeterminado pela 

fiscalização da CESAMA 
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as partes, reduzida a termo no processo 

A rescisão por ato unilateral a que se refere à alínea “a” do item acima, 

fundamentada da parte 

interessada e ser enviada à outraparte com antecedência mínima de 30 

Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a 

continuidade deserviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o 

Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte 

contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, 

Contratada poderá ter ainda 

pagamentos devidos pela execução da contratação até a data da 

8.1.1. As medições serão elaboradas mensalmente pelo gestor do Contrato 

os serviços entregues e 

aceitos no período correspondente aodia 1º a 30 ou 31 de cada mês, para 

fins de registro contábil e pagamento, ou em outro períododeterminado pela 
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8.1.2. As medições somente serão efetuadas se ocorrerem serviç

período. 

8.1.3. As medições poderão ser efetivadas até dez dias do mês subsequente 

ao período considerado no item 8.1.1, data limite para emissão pela 

CESAMA da ordem de faturamento.

8.2. Pagamento: 

8.2. A CESAMA efetuará o pagamento até 30 (trinta) d

resultado juntamente com a apresentação e o aceite na Nota Fiscal pelo 

departamento competente.

8.2.1. Caso o vencimento ocorra no sábado, domingo, feriado ou ponto 

facultativo para a Cesama, o pagamento será realizado no primeiro dia ú

subsequente. 

8.3. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico 

financeiro, através de depósito em conta bancária ou via TED (transferência 

eletrônica disponível), cujas tarifas

8.3.1. A Nota Fiscal Eletrônica (NF

nfe@cesama.com.bre smt@cesama.com.br

8.3.1.1. O pagamento só poderá ser realizado em nome do fornecedor e os 

boletos não poderão, em hipótese nenhuma, ser pagos em nom

beneficiário. 

8.3.2. Deverá constar na descrição da Nota Fiscal o número desta dispensa 

e número do Contrato. 
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8.1.2. As medições somente serão efetuadas se ocorrerem serviç

8.1.3. As medições poderão ser efetivadas até dez dias do mês subsequente 

considerado no item 8.1.1, data limite para emissão pela 

CESAMA da ordem de faturamento. 

8.2. A CESAMA efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias após a entrega do 

juntamente com a apresentação e o aceite na Nota Fiscal pelo 

departamento competente. 

8.2.1. Caso o vencimento ocorra no sábado, domingo, feriado ou ponto 

Cesama, o pagamento será realizado no primeiro dia ú

8.3. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico 

depósito em conta bancária ou via TED (transferência 

eletrônica disponível), cujas tarifas extras correrão por conta da Contratada.

Eletrônica (NF-e) deverá ser enviada para o e

e smt@cesama.com.br 

8.3.1.1. O pagamento só poderá ser realizado em nome do fornecedor e os 

poderão, em hipótese nenhuma, ser pagos em nome de outro 

8.3.2. Deverá constar na descrição da Nota Fiscal o número desta dispensa 
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8.1.2. As medições somente serão efetuadas se ocorrerem serviços no 

8.1.3. As medições poderão ser efetivadas até dez dias do mês subsequente 

considerado no item 8.1.1, data limite para emissão pela 

ias após a entrega do 

juntamente com a apresentação e o aceite na Nota Fiscal pelo 

8.2.1. Caso o vencimento ocorra no sábado, domingo, feriado ou ponto 

Cesama, o pagamento será realizado no primeiro dia útil 

8.3. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico 

depósito em conta bancária ou via TED (transferência 

extras correrão por conta da Contratada. 

e) deverá ser enviada para o e-mail 

8.3.1.1. O pagamento só poderá ser realizado em nome do fornecedor e os 

e de outro 

8.3.2. Deverá constar na descrição da Nota Fiscal o número desta dispensa 
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8.4. O pagamento SOMENTE será efetuado:

a) Após a aceitação da Nota Fiscal / Fatura.

b) Após o recolhimento pela adjudicatária de 

tenham sido impostasem decorrência de inadimplemento contratual.

8.5. Na Nota Fiscal (em duas vias) deverão ser anexadas as certidões 

atualizadas de regularidade junto ao INSS, ao FGTS e à Justiça do 

Trabalho. 

8.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

origem à aplicação da penalidade.

8.7. O CNPJ da Contratada constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada n

8.8. A proponente tem conhecimento dos termos do Decreto 8.542 de 

09/05/2005, que regulamenta o reajuste de preços nos contratos da 

Administração Pública Municipal Direta e

incorporam ao contrato, no que couber.

8.9. Na hipótese de ocorrer atraso no pagamento da Nota Fiscal / Fatura por 

responsabilidadeda CESAMA, esta se compromete a aplicar, conforme 

legislação em vigor, juros de mora

do vencimento e o efetivo pagamento.

8.10. A Contratada não poderá ceder ou dar em garantia, em qualquer 

hipótese, no todo ou em 

ou oriundos do contrato. 
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8.4. O pagamento SOMENTE será efetuado: 

a) Após a aceitação da Nota Fiscal / Fatura. 

b) Após o recolhimento pela adjudicatária de quaisquer multas que lhe 

tenham sido impostasem decorrência de inadimplemento contratual.

8.5. Na Nota Fiscal (em duas vias) deverão ser anexadas as certidões 

regularidade junto ao INSS, ao FGTS e à Justiça do 

de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

origem à aplicação da penalidade. 

8.7. O CNPJ da Contratada constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo 

apresentada no processo. 

8.8. A proponente tem conhecimento dos termos do Decreto 8.542 de 

regulamenta o reajuste de preços nos contratos da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e cujas normas se 

incorporam ao contrato, no que couber. 

hipótese de ocorrer atraso no pagamento da Nota Fiscal / Fatura por 

responsabilidadeda CESAMA, esta se compromete a aplicar, conforme 

legislação em vigor, juros de mora sobre o valor devido pro rata entre a data 

do vencimento e o efetivo pagamento. 

Contratada não poderá ceder ou dar em garantia, em qualquer 

 parte, os créditos de qualquer natureza, decorrentes 
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quaisquer multas que lhe 

tenham sido impostasem decorrência de inadimplemento contratual. 

8.5. Na Nota Fiscal (em duas vias) deverão ser anexadas as certidões 

regularidade junto ao INSS, ao FGTS e à Justiça do 

de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

8.7. O CNPJ da Contratada constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo 

8.8. A proponente tem conhecimento dos termos do Decreto 8.542 de 

regulamenta o reajuste de preços nos contratos da 

Indireta e cujas normas se 

hipótese de ocorrer atraso no pagamento da Nota Fiscal / Fatura por 

responsabilidadeda CESAMA, esta se compromete a aplicar, conforme 

sobre o valor devido pro rata entre a data 

Contratada não poderá ceder ou dar em garantia, em qualquer 

parte, os créditos de qualquer natureza, decorrentes 
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8.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 

de liquidação quaisquer obr

virtude de penalidade ou

de reajustamento de preços ou correçãomonetária.

8.11.1. A antecipação de pagamento só poderá ocorrer caso o exame tenha 

sido realizado e oresultado enviado.

8.11.2. Cesama poderá realizar o pagamento antes do prazo definido no 

item 8.1, através de solicitação expressa do fornecedor, que será analisada 

pela Gerência Financeira e Contábil, de

financeiras da Cesama. H

sofrerá um desconto financeiro, e o índice a ser utilizado será o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor 

pro rata. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Observar o prazo mínimo de 

conforme definido nesteTermo.

9.2. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas 

pela CESAMA comrespeito ao fornecimento do objeto.

9.3. Realizar os exames e entregar os resultados dentro das condiçõe

estabelecidas e respeitandoos prazos fixados.

9.4. Responsabilizar-se pela quantidade dos testes, substituindo, 

imediatamente, aqueles queapresentarem qualquer tipo de vício ou 

imperfeição, ou não se adequarem às especificações
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8.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 

de reajustamento de preços ou correçãomonetária. 

8.11.1. A antecipação de pagamento só poderá ocorrer caso o exame tenha 

o e oresultado enviado. 

8.11.2. Cesama poderá realizar o pagamento antes do prazo definido no 

solicitação expressa do fornecedor, que será analisada 

pela Gerência Financeira e Contábil, de acordo com as condições 

financeiras da Cesama. Havendo a antecipação do pagamento, o

sofrerá um desconto financeiro, e o índice a ser utilizado será o Índice 

Preços ao Consumidor – INPC acrescido de 1% (um por cento) 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Observar o prazo mínimo de validade dos materiais utilizados, 

conforme definido nesteTermo. 

9.2. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas 

pela CESAMA comrespeito ao fornecimento do objeto. 

9.3. Realizar os exames e entregar os resultados dentro das condiçõe

estabelecidas e respeitandoos prazos fixados. 

se pela quantidade dos testes, substituindo, 

imediatamente, aqueles queapresentarem qualquer tipo de vício ou 

imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste 
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8.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 

igações financeiras que lhe foram impostas, em 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 

8.11.1. A antecipação de pagamento só poderá ocorrer caso o exame tenha 

8.11.2. Cesama poderá realizar o pagamento antes do prazo definido no 

solicitação expressa do fornecedor, que será analisada 

acordo com as condições 

avendo a antecipação do pagamento, o mesmo 

sofrerá um desconto financeiro, e o índice a ser utilizado será o Índice 

INPC acrescido de 1% (um por cento) 

validade dos materiais utilizados, 

9.2. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas 

9.3. Realizar os exames e entregar os resultados dentro das condições 

se pela quantidade dos testes, substituindo, 

imediatamente, aqueles queapresentarem qualquer tipo de vício ou 

constantes deste 
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Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 

docontrato. 

9.5. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência ou outros que 

venham a ser fixados pela CESAMA.

9.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução 

do contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da CESAMA.

9.7. Executar fielmente a contratação, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas do

sua inexecução total ou parcial.

10. OBRIGAÇÕES DA CESAMA

10.1. Emitir o pedido através da Ordem de Serviço.

10.2. Efetuar todos os pagamentos devidos à Contratada, nas condições 

estabelecidas. 

10.3. Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da fornecedora pelo perfeito cumprimento 

estipuladas, nem por quaisquer danos,

irregularidades constatadas;

10.4. Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade e em 

desconformidade comas especificações deste Termo;

10.5. Efetuar o recebimento provisório e o recebimento definitivo do objeto, 

por meio do Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho
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pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 

9.5. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência ou outros que 

pela CESAMA. 

9.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução 

toda a sua vigência, a pedido da CESAMA. 

9.7. Executar fielmente a contratação, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas do RILC, respondendo pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

OBRIGAÇÕES DA CESAMA 

pedido através da Ordem de Serviço. 

10.2. Efetuar todos os pagamentos devidos à Contratada, nas condições 

10.3. Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

fornecedora pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas; 

10.4. Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade e em 

desconformidade comas especificações deste Termo; 

recebimento provisório e o recebimento definitivo do objeto, 

Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho 
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pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 

9.5. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência ou outros que 

9.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução 

9.7. Executar fielmente a contratação, de acordo com as cláusulas 

RILC, respondendo pelas consequências de 

10.2. Efetuar todos os pagamentos devidos à Contratada, nas condições 

10.3. Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

das obrigações 

inclusive quanto a terceiros, ou por 

10.4. Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade e em 

recebimento provisório e o recebimento definitivo do objeto, 
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11. DOCUMENTOS 

 

11.1. Consta anexa ao processo declaração da empresa Laboratório 

Villela Ltda, CNPJ 21.580.956/0001

participar de licitações ou ser contratada pela Cesama, vide declaração do 

artigo 9º do RILC. 

11.2. Seguem em anexo as certidões de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), junto 

Justiça do Trabalho e a proposta

supracitada. 

12. PENALIDADES 

O descumprimento de quaisquer cláusulas estabelecidas neste Termo de 

Referência sujeitará à aplicação das sanções previstas no Regulamento 

de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama, conforme minuta padrão e 

informações das áreas pertinentes.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre 

prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela 

Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a 

Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus

ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

outra. 

 

13.2. A CESAMA e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro da contratação, nos te
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11.1. Consta anexa ao processo declaração da empresa Laboratório 

Villela Ltda, CNPJ 21.580.956/0001-80 de que a mesma não está impedida de 

participar de licitações ou ser contratada pela Cesama, vide declaração do 

11.2. Seguem em anexo as certidões de regularidade relativa à Seguridade 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), junto 

Justiça do Trabalho e a proposta comercial constando o CNPJ da empresa 

O descumprimento de quaisquer cláusulas estabelecidas neste Termo de 

Referência sujeitará à aplicação das sanções previstas no Regulamento 

de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama, conforme minuta padrão e 

informações das áreas pertinentes. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre a CESAMA e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela 

Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a 

Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais 

ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

A CESAMA e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio 

financeiro da contratação, nos termos do artigo 81, inciso 
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11.1. Consta anexa ao processo declaração da empresa Laboratório Cortes 

o está impedida de 

participar de licitações ou ser contratada pela Cesama, vide declaração do 

11.2. Seguem em anexo as certidões de regularidade relativa à Seguridade 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), junto à 

comercial constando o CNPJ da empresa 

O descumprimento de quaisquer cláusulas estabelecidas neste Termo de 

Referência sujeitará à aplicação das sanções previstas no Regulamento Interno 

de Licitações, Contratos e Convênios da Cesama, conforme minuta padrão e 

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 

a CESAMA e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela 

Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a 

Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos 

profissionais 

ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

A CESAMA e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio 

rmos do artigo 81, inciso 
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VI, da Lei n. 13.303/16, por novo pacto precedido de cálculo ou de 

demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de 

preços e tendo como limite a média dos

mercado em geral.

 
 

13.3. A CESAMA reserva para si o direito de não aceitar nem receber 

qualquer produto em desacordo com o previsto neste Termo de 

Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu 

nos termos doprevisto nos artigos 165, §2º do RILC, sem prejuízo 

das sanções previstas.

 

13.4. Qualquer tolerância por parte da CESAMA, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

condições do ajuste epodendo a CESAMA exigir o seu cumprimento 

a qualquer tempo.

 

13.5. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados 

quaisquer encarregados, assume inteira responsabilidade por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, 

à CESAMA, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 

da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá

resguardando-se à CESAMA o direito deregresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

 

13.6.  A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo 

sobre dados, informações ou documentos fornecidos pela CESAMA 

ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo 
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VI, da Lei n. 13.303/16, por novo pacto precedido de cálculo ou de 

demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de 

preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

A CESAMA reserva para si o direito de não aceitar nem receber 

qualquer produto em desacordo com o previsto neste Termo de 

Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação 

nos termos doprevisto nos artigos 165, §2º do RILC, sem prejuízo 

das sanções previstas. 

Qualquer tolerância por parte da CESAMA, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 

á, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

condições do ajuste epodendo a CESAMA exigir o seu cumprimento 

a qualquer tempo. 

A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados 

quaisquer encarregados, assume inteira responsabilidade por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, 

à CESAMA, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 

da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá

se à CESAMA o direito deregresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo 

sobre dados, informações ou documentos fornecidos pela CESAMA 

s em razão da execução do objeto contratual, sendo 
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VI, da Lei n. 13.303/16, por novo pacto precedido de cálculo ou de 

demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de 

encontrados no 

A CESAMA reserva para si o direito de não aceitar nem receber 

qualquer produto em desacordo com o previsto neste Termo de 

Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 

objeto, podendo rescindir a contratação 

nos termos doprevisto nos artigos 165, §2º do RILC, sem prejuízo 

Qualquer tolerância por parte da CESAMA, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 

á, em hipótese alguma, em alteração contratual, inovação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

condições do ajuste epodendo a CESAMA exigir o seu cumprimento 

A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou 

quaisquer encarregados, assume inteira responsabilidade por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, 

à CESAMA, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 

da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, 

se à CESAMA o direito deregresso na hipótese de ser 

A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo 

sobre dados, informações ou documentos fornecidos pela CESAMA 

s em razão da execução do objeto contratual, sendo 
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vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 

vigência do ajuste e mesmo

 

13.7. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados 

execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade da 

CESAMA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização da CESAMA, sob pena derespons

administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

 

13.8. A contratação será formalizada mediante emissão de contrato, nos 

termos do art. 137,inciso II, do RILC

 

13.9. A CESAMA, constituída na forma de empresa pública, não é 

contribuinte do ICMS, 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (RICMS 

Anexo IX, Capítulo XXXVI, que dispõ

 

Art. 304
pessoa não contribuinte do imposto, a mercadoria poderá ser 
entregue neste Estado em local diverso do endereço do 
destinatário, desde que no campo “Informações 
complementares” da nota fiscal 
por ordem do destinatário” e o endereço do local de entrega
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vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 

vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou elaborados pela Contratada durante a 

execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade da 

CESAMA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização da CESAMA, sob pena deresponsabilização 

administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

A contratação será formalizada mediante emissão de contrato, nos 

termos do art. 137,inciso II, do RILC 

A CESAMA, constituída na forma de empresa pública, não é 

contribuinte do ICMS, observando, portanto, o regulamento do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (RICMS – SEFAZ/MG), em seu 

Anexo IX, Capítulo XXXVI, que dispõe: 

Art. 304-A. Na hipótese de operação tendo como destinatário 
pessoa não contribuinte do imposto, a mercadoria poderá ser 
entregue neste Estado em local diverso do endereço do 
destinatário, desde que no campo “Informações 
complementares” da nota fiscal constem a expressão “Entrega 
por ordem do destinatário” e o endereço do local de entrega
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vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

pela Contratada durante a 

execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade da 

CESAMA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

abilização 

A contratação será formalizada mediante emissão de contrato, nos 

A CESAMA, constituída na forma de empresa pública, não é 

observando, portanto, o regulamento do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

SEFAZ/MG), em seu 

A. Na hipótese de operação tendo como destinatário 
pessoa não contribuinte do imposto, a mercadoria poderá ser 
entregue neste Estado em local diverso do endereço do 
destinatário, desde que no campo “Informações 

constem a expressão “Entrega 
por ordem do destinatário” e o endereço do local de entrega. 
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________________________

Rodrigo Condé Toledo de Almeida

                DEST   
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_________                                  ______________________

Rodrigo Condé Toledo de Almeida   Renata Fernandes da Silva

    GEFC 

 

 

Aprovado por: 

 

______________________ 

Rafaela Medina Cury 

DRFA 
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